
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 017/2020-PE
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 2020042902-ADM

1.1. O titular da origem desta liCitaçao tornam público, para conhecimento dos interessados, que
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama—CE, nomeado pela portaria nº 080/2019,
na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará,
nit-avós .=». II::I'GÇO eletrônico: www.bbmnetlicitacoescombr—Acesso Identificado no link —

Iicitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os
procedimentosde recebimentodas propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O

" procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,
bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas
modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.
F PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINKS DE ACESSO

E INTERNET BANDA LARGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
Objeto: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME

“ ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO
EDITAL.
SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DE
ESPORTE E JUVENTUDE, SEC. MUN. ASSIST. SOC. CIDAD.

Órgãointeressado: EMPREENDED, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SEC. MUN.
INFRAEST. URB. E SERV. PÚBLICO, FUNDO DE DESENV.DO ENSINO
BÁSICO -FUNDEB, SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAQÃO.

Tipo da Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO.
Endereço Eletrônic
o:
Cadastramento das
Cartas Propostas:
Abertura das Cartas

www.bbmnetlicitacoescombr — Acesso Identificado no link — Iicitacoespublicas.

07/05/2020, as 17h00min até 19/05/2020 as 08h00min.

19/05/2020, às 08h10min (Horário de Brasília).Propostas: .

3, 'se—seas— im disputa Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 19/05/2020, às 09h00min, (horário de
de Lances: Brasília).

A Forma
_ _ __

de Execução indireta.execuçao.
NOTA: Para todas as referências de tempo será obseªdo o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites. ;vwwwbbmnetlicitacoes com.br e
https://Iicitacoes. tce. ce.gov.br/index Ilicitacafe a todos os avisos, comunicados e
esclarecimentos pertinentes ao edital Qom ete ao lioItaanXacessar o site para obter as informacges.
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Compõem-se o presente Edital das partes ! e II, conforme a seguir apresentada
PARTE I — Condições para competição,julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.
PARTE II — ANEXOS:
Anexo I — Especificaçãodo(s) Produtos/Serviços(s);

v,
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços

ª' Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

" 2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para Menor preço
.| por item, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTODE LINKS DE ACESSO INTERNET
;_ BANCA “ªªª PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
) timer—“tªcar—trens, CONFORME ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E

ANEXOS DO EDITAL.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I

deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e
as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.—“Acesso Identificado no link — licitações públicas”

_ 3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente
“ª Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacaoQiaguaretama.ce.gov.br, respeitando-se os
prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o
período de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
;.j, “andas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv | nte que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será auto aticamen tran ferida para o primeiro dia útil

subsequente no mesmo horário e endereço ei '

haja comunicação do Pr goeiro em contrário.

WWW.] guar t a.ce.g .br
Rua Tristão G nçalves, 5 | Jaguaretama-CE

CEP: 63480—000 |Tei.; (88) 3576-1305
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4.1 -- Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto desta
licitação, l0calizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal
de Jaguaretama, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os
necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-
financeira. O objetivo social das empresas participantes deverá ser compatível com o objeto desta
licitação.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.tce.ce.qov.br, http:/lmunicipios.tce.ce.dov.br/licitacoes/ e www.jaquaretama.ce.qov.br

4 3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoescombr.
4.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87,
inciso Ill, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de
sniff “Tªd de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido
no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis

,,,licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a
polar.;nzgtraçao, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de
consorcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu
artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, pelos motivos já ex.-stos conclui-se que a vedação de
constituição de empresas em or órcio, para o cao Conreto, é o que melhor atende o
interesse público, por presti. ar os principios drô netitividade, economicidade e

ª /moralidade. ,, ,.(tw/' ' ll
j W W.]ãguaretama.(:er ov.br

j' Ru. Tri ã Gonçalves, 185 | Jaguaretama-GE' *

CEP: .3480-000 [Tel.: (88) 3576—1305
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A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa
Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar
imm:» U;; nglltgtlô atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representa-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico,“ salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico;

“B) PARTICIPAÇÃO.
6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
liitl'uiiulmãvul do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao »

poderá ser esclarecida através dos canais de atendi
informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br:
atendimento em São ulo e ou p

: so no sistema BBMNET Licitações
ento da Bolsa Brasileira de Mercadorias

111) 3113.1900 - Central de





6.182. Os documentos necessários à participação na presente licitação, co' ºff.;edb'u os
documentos referentes à habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.183. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
6.184. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)

'

dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
Í 6.185. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de
] seu bojo legíveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de
, “Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

DAAPF
7.1. A carta Proposta sobpena de desclassificaçãodeverá ser elaborada em formulário
espá—cifico, co infºrme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
Sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto
no campodiscriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

,. .e. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta

| por extenso;
.

', .i... : . Llluiuçào de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre
É a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes

ao fornecimento do objeto desta licitação;
7. 1 B.. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Carta Proposta etá em conformidade com as exigências do instrume onvocatório.
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7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todosjgãpte ' os do
edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de participação,

“ competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no“ 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio
do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

[' de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final
'“ consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de

&' OG (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE a Rua
Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
rn "adoº- bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a
;i. ut: vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o
julgamento da licitação;
b) Nome »do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
o; Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados

ll

poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1,

,
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando

|
todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não

!! alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo—lhes validade e eficácia para fins de classificação.

" LASSIFICAÇAO DAS ,,

ÉPROPOSTA '

para cadastramento e
* - habilitação, terá inicio a
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Y?«:,u'vn'iº, i, sucessivamente sempre que houver lances enviados ne4139*n— de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
ranma mamando. n pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos
moluscos.

* 8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
e.. ,. ,sín. _,ue a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conformeestabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI.
8.4.7.1. Aimelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

' 8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

., .. , ., ' _,;tacma inionnara a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente
apos o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua con-ipatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que ate .. o Edital. Também nessa
etapa o pregoeiro poderá negociar o participante para que seja btida preço melhor.
8.4.9. Caso não sejam apresenta o a ces será verificada a Conformiuade entre a proposta de
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arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão info aug «'s-«,o de
rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de Co nrovar o
envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo, arcar com o
ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimentoda documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no
chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta

»
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da

;," habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor
e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
83.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de
habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de
todos os itens.

'

8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

“ procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
8.7.11. Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do ato, ou revogar a licitação.
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mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na
ordem de, classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e
subsequente formalização do contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a
; sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião,

fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
8.102. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônicopermanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, atraves de
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO
POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1— Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as demais
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.113». Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na
sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos
mesmos. ,

8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No '

vencedor o Licitante que, tendo ate dido
preço, cujo objeto do c rtame a ela er' adj

gamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
todas as exigências est edital, apresentar menor

'

icado.
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9.4. RELATIVA A REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VlI—A da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de tº de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para
assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA A QUALIFICA Ão ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que co pr vem a boa situação financ ra da empresa, vedada a sua
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9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada m:.q “ ªkª"- ão deíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC, - ultantes daaplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ouigual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquidezCorrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado dacontratação ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação deBalanço de abertura. -

9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estarádispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últimoexercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o[objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,que comprovem a execução satisfatória dos produtos/serviços objeto desta licitação, devendoesses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pelaemissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos serviços.
9.6.2 — Termo de Autorização fornecido pela Agência Nacional de Telecomunições — ANATEL,dentro do prazo de validade, atestando que a mesma está autorizada a prestar os serviços deacordo com itens do edital.
9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO:
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo ?º, d Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) ano - '
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9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveni tª?/""? eaw?“ da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores, co : -- ' odelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, êZº, da Lei nº 8666/93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
exercendo funções de gerência, administraçãoou tomada de decisão.
931.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará — CEP: 63.480.000,
a documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia simples, com original para
que possa ser autenticado), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da
proposta.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
' HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:Ilcertidoes-lapfapps.tcu.qov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitaçõesem andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

»
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará
a se reunir.
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13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pê “%%%& |tação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama. '

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material,
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se
a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ao órgão competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

, fornecimento dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as ordens de serviços expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade
fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
observadas as condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão - .'uste, salvo os casos de
equilibrio econômico-financeiro devidam e acramentado no Art. .; inea “d” da Lei 8666/93
e alterações posteriores, o preço poder' ser re Iinhado desde que do preço seja solicitada
e comprovada pela ontratada.
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, . ª?16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de de - fun: .“?" 020,

prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo serprorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventuraadquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso doslicitantes Convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmascondições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta
do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica das despesasconforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício2020 Atividade 1701.131222701.2.094Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal deCultura e Turismo, Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.—PJ,Exercicio 2020 Atividade 1801.041222701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos ,Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercício 2020Atividade 1010.0812208012062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência
Social, Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercicio
2020 Atividade 1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica, Classificação econômica33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.-PJ, Exercício 2020 Atividade
0606.1030310052033 Manutenção das Farmácias Básicas das US , Classificação econômica33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.-PJ, Exercicio 2020 Atividade

,
0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica, Classificação econômica 33.90.4000&

Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercicio 2020 Atividade 0606.101221001.2.025
Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia
informação/comunic.-PJ, Exercício 2020 Atividade 0606.103021003.2.032 Manut.Atendimento
Ambulatorial Hospitala r e Serv.Promoção de Acesso, Classificação econômica 33.90.4000 Serv.
tecnologiainformação/comunic.— PJ, Exercício 2020 Atividade 0606.103041004.2.035 Manutençãodas Ações de Vigilância em Sa úde, Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia
informação/comunic-PJ, Exercicio 2020 Atividade 0505.151221501.2.014 Manutenção dos
Serviços Administrativos , Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia
informação/comunic.- PJ, Exercicio 2020 Atividade 1515.123651203.2.089Manutenção das Açõesda Educação Básica do Ensino infantil, Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia
informação/comunic.- PJ, Exercício 20 i tividade 1515.123611202.2.085Manutenção das Açõesda Educação Básica - Ensino Funda enta Classificação econômica 3 ' 9014000 Serv. tecnologia
informação/comunic.- PJ, Exercício " 0 * ividade 0707.121221201..037 estão e Manutençãoda Sec. Mu. «e Educação, '
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18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devro ; «em :. rado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamentede multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamentonão poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

19.1.O Contratado deve observar e fazerobservar,vporiseus fornecedores e subcontratados se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) “prática conluiada":
Esquematizar ou estabelecer um acor tre dois ou mais Iicit tes, c m ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do ór ão lic tador, visando esta ele reços em níveis artificiais e
não-competitivos;
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Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

(1) “prática coercitiva”:

e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer
da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa podera impugnar os termos do edital do pregao, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,. decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimentoda impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

& 20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. Asrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
20.6. Qualquermodificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente - elecido, exceto quando,
inquestionavelmente,a alteração n" fetar a formulaçao das prop
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, deSo
_

ª. haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo—lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
inclependentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os principios da isonomia e
do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua

. proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da Prefeitura Municipal
de JAGUARETAMA, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
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4 Rubri a 5Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305— < _ ªguçª—' '.000,nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30m| .

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br, www.tce.ce.qov.br- http:/lmunicipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/ eWW.iaguaretamacegovbr.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº 10.520,de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123,de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca deJaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Secretaria Mu ”! . I Infraestrutura Urb. e Serv. Público

FERNANDO
íTALoÚaGES

DIOGENES
Secretaria de Esporte e Juventude

OSÉ J RGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretaria Municipalde Educação

Fundo de Des. do Ensino Básico — FUNDEB.

“,
s PEREIRA TEÓFILO

Secret ria ' icipal C ltura e Turismo

FRANCISCA ILVA
- l de Saúde

Secretaria Municipal Assrst. Soc. Cidad. Empreended
Fundo Municipal de Assistência Social.

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
xwww.jaguaretamacegovbr

gx
CEP163480—OOO [Tel.: (88) 3576—1305
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ANEXO I

Qtd Unidade
url»), “ Ii IzIQNETlÉÃNDALARGA 30MB — SEC. CULTURA E TURISMO

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇAO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE
ACORDO COMA NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAISA SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO_ VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇAO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO, SUPORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS OBHS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FESTIVOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NAO INFERIOR A 60% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
JITTER NAO SUPERIOR A SMS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 02 (DOIS) PONTOS DA SEGUINTE FORMA: 20MB PARA
SEC. DE CULTURA E TURISMO; E 10MB PARA A BIBLIOTECA MUNICIPAL. LINK SEM COBRANÇAS ADICIONAIS
PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

9,0000 MES

06201 7 LINK INTERNET BANDALARGA 10MB - ESPORTEARENINHA

ILDIVULUUIA VIA I-IBRA ÓTIÇA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇAO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E-MAIL/CHAT/NO LOCAL QUANDO DE
ACORDO COMA NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇAO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇOES DIVERSAS.
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇAO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS 08HS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
JI'ITER NÃO SUPERIOR A 5MS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 01 (UM) PONTO DA SEGUINTE FORMA: 10MB PARA A
ARENINHA DE JAGUARETAMA. LINKSEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

9.0000 MES

062018 LINK INTERNET BANDA LARGA DE 40MB SEC. DE ESPORTE

(Juh/(,()(j/A VIA FIBRA ÓTICA, RAD/O COM FREQUENCIA 58 OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE
EOUIPARADA, CONTEMPLANDO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E-
MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDODEACORDO COMA NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXAS
E VALORES ADICIONAIS A SEREM PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU
TECNOLOGIA, ALTERAÇOES DIVERSAS, MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO
SERVIÇOVJA INCLUSO NO VALOR CONTRATADO. SUPORTEEM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS
O8HSAS 18HS DE SEGUNDA A SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADEDE DOWNLOAD NÃO
INFERIOR A 80% DO VALOR CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO,
PROTOCOLO TCP/IP DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NAO
SUPERIOR A IOOMS, JITTER NAO SUPERIORA 5MS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS
DADOS ENVIADOS/RECEBIDOS. A VELOCIDADE CONTRATADA SERA DISPONIBILIZADA DE ACORDO COM A
DEMANDA DO EVENTO DESPORTIVO, PODENDO SER ALOCADA, NO TODO, OU EM PARTE EM UM OU MAIS
PONTOS DETERMINADOS PELA UNIDADE GESTORA, NÃO ULTRAPASSANDO O MONTANTE DE 03 (TRES)
INSTALACOES SIMULTANEAS, FINDO O EVENTO DESPORTIVO O LINK DE BANDA LARGA DEVERA SER
REALOCADA NA INSTALAÇÃO PERMANENTE DA UNIDADE GESTORA E OS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA
INSTALAÇÃO RECOLHIDOS PELA CONTRATADA, LINK SEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE
DONWLOAD E UPLOAD.

9,0000 MES

051630

(3563 IT

I INK INTERNET BRANDA LARGA SOME — SEC. DE ASSISTENCIA/CONSELHO TUTELAR

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇAO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORÁRIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS DBHS AS IBHS DE SEGUNDA A
SEXTA. INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIOR A 1DDMS,
JITTER NÃO SUPERIOR A 5MS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINKSERA DISTRIBUIDO EM 02 (DOIS) PONTOS DE ACESSODA S E FORMA: 20
(VINTE)MB PARA A SEC. MUNICIPALDE ASSISTENCIA SOCIAL E 70 (DEZ) MB PARA 0 CON LHO T ELAR. LINK

._ lm, , IX '
LINK INTERN BA DA LARGA 15MB — CRAS I, II E BRINQUEDOTECA wª

9,0000 MES

mm:

SEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.
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Código Descrição Qtd Unidade
TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E-MAIL/CHAT/NO LOCAL QUANDO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇOES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO, DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSARIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇAO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS ÚEHS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA-, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NAO INFERIOR A 80% DO VALOR
(JUNIRAI'ADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIOR A IDDMS,
J/TTER NÃO SUPERIOR A SMS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 03 (TRES) PONTOS DE ACESSO DA SEGUINTE FORMA.”
5MB PARA O CRAS I, 5MB PARA O CRAS II e 5MB PARA A BRINQUEDOTECA. LINKSEM COBRANÇAS ADICIONAIS
PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD,

v01632 LINK INTERNET BANDALARGA 20MB - CENTRO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTAI AÇÃO F CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE

DO COIL! rª. NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE 008 EQUIPAMENTOS
NECESSARIOS NA PRESTAÇÃO, (RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇAO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS 08HS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FESTIVOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
JI'ITER NÃO SUPERIOR A SMS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 01 (UM) PONTO DA SEGUINTE FORMA: 20MB PARA O
CENTRO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA. LINK SEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E
UPLOAD,

9,0000 MES

051633 LINK INTERNET BANDALARGA 120MB — SAUDE PSF

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUAL/DADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇAO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXAS E VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JÁ INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS DBHS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
JI'ITER NÃO SUPERIOR A 5MS, ÇOM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 10 (DEZ) PONTOS DA SEGUINTE FORMA: 10 (DEZ) MB
PARA A UBSF DO SITIO DESTERRO, 10 (DEZ) MB PARA A UBSF DO SITIO SERROTEN BRANCO, 10 (DEZ) MB PARA
A (UBSF DO SÍTIO SAO PEDRO, 10 (DEZ) MB PARA A UBSF DO SITIO ALAGAMAR, 10 (DEZ) MB PARA A UBSF DO
:JII'IO (Oco, 10 (Al/)“) PARA A UBSF DO SÍTIO ALEGRE, 20 (VINTE) MB PARA A UBSF FRANCISCO GOMES, 20
(VINTE) MB PARA A UBSF RAIMUNDO NONATO E 20 (VINTE) MB PARA A UBSF MARIA DO SOCORRO ALMEIDA,
LINKSEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

9,0000 MES

051635 LINK INTERNET BANDALARGA 50MB — SECRETARIA DE SAUDE

nu,/JI LINA III;/?A ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
. ,» O E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE

, »uDO COM A NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES, MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO, DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇAO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORÁRIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS DBHS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
JITTER NÃO SUPERIOR A 5MS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 01 (UM) PONTO DA SEGUINTE FORMA: 50MB PARA A
SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE.

«u,

061636 LINKMÍNTERNET BANDA LARGA 50MB - HOSPITAL/CREHAB/CAPSISAMU

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUAL/DADE ECU/PARADA, CONTEMPIANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE
ACORDO COMA NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA ONT TANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA E REÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS

,
9,0000 MES
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Código Descrição Qtd Unidade
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JÁ INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO SUPORTE EM HORÁRIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS OBHS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS, VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIOR A 'IOOMS,
JITTER NÃO SUPERIOR A 5MS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERÁ DISTRIBUIDO EM 04 (QUATRO) PONTOS DA SEGUINTE FORMA; 25MB
HOSPITAL MUNICIPAL, 10MB PARA O CAPS, 10MB PARA 0 SAMU, 05MB PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO.
LINK SEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

051637 LINK INTERNET BANDALARGA 10MB — ENDEMIAS 9,0000 MES

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E-MAIL/CHAT/NO LOCAL QUANDO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES. MODIFICAÇAO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JÁ INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE Dos EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JÁ INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SI,/PORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS asHs AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING)NÃO SUPERIOR A 100MS,
JITTER NÃO SUPERIOR A 5MS, ÇOM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 01 (UM) PONTO DA SEGUINTE FORMA: 10MB PARA A
SEDE DO SETOR DE ENDE3MIAS DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA. LINK SEM COBRANÇAS ADICIONAIS PARA
TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

061927 LINK INTERNET BANDALARGA 40MB - INFRAACESSOURBANO 9,0000 MES

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E—MAIL/CHAT/NOLOCAL QUANDO DE
ACORDO COMA NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES, MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇÓES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO_ VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORÁRIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS 08HS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA IOOMS,
JITTER NÃO SUPERIOR A SMS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS, O LINK SERÁ DISTRIBUIDO EM 04 (QUATRO) PONTOS DA SEGUINTE FORMA: 10MB PARA
A PRAÇA BEN/GNC BEZERRA,” 10MB PARA PRAÇA DA CAMARA MUNICIPAL; 10MB PARA AVENIDA MARILANDIA
(PRAÇA DA IGREJA); E 10MB PARA O SETOR URBANO DO AÇUDE NOSSA SENHORA. LINK SEM COBRANÇAS
ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

062019 LINK INTERNET BANDALARGA 40MB — CRECHES I 9.0000 MES

TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUAL/DADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E-MAIL/CHAT/NO LOCAL QUANDO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAIS A SEREM
PAGOS PELA CONTRATANTES, MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇOES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇÃO, DISTRIBUIÇAO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORÁRIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS OBHS AS 18HS DE SEGUNDA A
SEX TA. INCLUSO DIAS FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO. TAXA DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DEDICADO QUANDO SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
JITTER NÃO SUPERIOR A SMS, COM PERDAS DE PACOTE NUNCA SUPERIOR A 5% DOS DADOS
ENVIADOS/RECEBIDOS. O LINK SERA DISTRIBUIDO EM 02 (DOIS) PONTOS DE ACESSO DA SEGUINTE FORMA:
20MB PARA A CRECHE CHAPEUZINHO VERMELHO E 20MB PARA A CRECHE MARIA DA CONCEIÇÃO. LINK SEM
COBRANÇAS ADICIONAIS PARA TAXA DE DOWNLOAD E UPLOAD.

062021 LINK INTERNET BANDALARGA 120MB - SEC. EDUCAÇAO — ESCOLAS MUNICIPAIS 9,0WMES
TECNOLOGIA VIA FIBRA ÓTICA OU SIMILAR QUE GARANTA QUALIDADE EQUIPARADA, CONTEMPLANDO
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO NO LOCAL, SUPORTE VIA TELEFONE/E-MAIL/CHAT/NO LOCAL QUANDO DE
ACORDO COMA NECESSIDADE PARA O BOM FUNCIONAMENTO, SEM TAXASE VALORES ADICIONAISAVSEREM
PAGOS PELACONTRATANTES. MODIFICAÇÃO DE VELOCIDADE E/OU TECNOLOGIA, ALTERAÇOES DIVERSAS,
MUDANÇA DE ENDEREÇO JA INCLUSOS NO_ VALOR DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS NA PRESTAÇÃO, RECEPÇAO, DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO JA INCLUSO NO VALOR
CONTRATADO. SUPORTE EM HORARIO COMERCIAL COMPREENDIDO DAS OBHS AS IBHS DE SEGUNDA A
SEXTA, INCLUSO DIA FEST/VOS E FERIADOS. VELOCIDADE DE DOWNLOAD NÃO INFERIOR A 80% DO VALOR
CONTRATADO, TAX DE UPLOAD NÃO INFERIOR A 30% DO VALOR CONTRATADO, PROTOCOLO TCP/IP
DED/CAD! QI.-'n. ” SOLICITADO PELO CONTRATANTE, PROTOCOLO ICMP (PING) NÃO SUPERIORA 100MS,
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2020-PE

PROCESSO Nº. 2020042902-ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

$
»

brio º";Ru $»O

TJAGUAYÉ”

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execuçao referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
(edital).

instrumento convocatório

2 — ORÇAMENTODETALHADO — Contemplando todos os itens constantes do Anexo I do edital.

f 3
VALOR VALOR

;

i ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO R$ TOTAL

I” R$

VALORTOTAL R$( )

Cotamos o valor total de R$ ( ).
* Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias.
(Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

u,:xuus UU REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

Local e data
'—

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—C
www.Jaguaretama.ce.gov.br
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CONTRATO Nº

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
07.442.825/OOO1-05, através da SECRETARIA DE inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº , denominada daqui por diante de CONTRATANTE,
representada neste ato pelo(a) Sr(a). , Secretária de
__ , portadora do CPF nº , doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado,
sediada à rua , , bairro , cidade , inscrita no CNPJ/MF sob o nº

, por seu representante legal, Sr. , portador do CPF nº
, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO

DE CONTRATOmediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 01712020-PE, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8666/93 - Lei das Licitações Públicas do os termos da Lei
Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LINKS DE ACESSO INTERNET BANDA LARGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICACOES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL, licitatório referido na cláusula
primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

ITENS DO CONTRATO
. :»

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 — O presente contrato em valor global de R$ ( ),
observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsível qu. possam incidir sobre o valor
do bem licitado, inclusive a margem de lucro.

,,“; Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguara ma-CE' CEP: 63480—000|Tel.: (88) 3576—1 05
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O3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do u'íemd'n“ 03,
segundo as ordens de serviços expedidas pela Secretaria de correspondente, de con ormidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade
fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULAQUARTA — VIGENCIA DO CONTRATO] ENTREGA DO(S) PRODUTO(S):
4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2020,
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, a contar da expedição da Ordem de Serviços.
4.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade
do produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, deve do er de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitada c 'rções,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEMDOS RECURSOS: .5.1. Exercicio 2020 Atividade 1701.1312227012094 Manutenção Serviços Ad nistrativos
Secret.MunicipaI de Cultura e Turismo, Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia
informação/comunic.— PJ, Exercicio 2020 Atividade 1801.041222701.2.109 Manutenção dos
Serviços Administrativos , ssificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia
informação/comunic.— PJ, Exe ' 2020 Atividade 1010.081220801.2.062 Manutenção e

.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tri tão nçalves, 185 j Jaguaretama—C



ml
J:;

Rªf...

,

fºº.)
&

.

8 Fls 1%5

RUMO 13.0No:/.?; ;ZSM o novol ,º Rubrica $-
. . . , . . .. - . - «-

“NY"
Funcronamento da Secretaria de Assrstencra Socral, Classrficação economica .. 90 a-a'sne Serv.
tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercício 2020 Atividade 1020.082440802.2.074 Proteção
Social Básica , Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.—PJ,
Exercício 2020 Atividade 0606.103031005.2.033 Manutenção das Farmácias Básicas das US ,

Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercício 2020
Atividade 0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica
3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercício 2020 Atividade
0606.101221001.2.025 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica
3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercício 2020 Atividade
0606.1030210032032 Manut.Atendimento Ambulatorial Hospitala r e Serv.Promoção de Acesso,
Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercício 2020
Atividade 0606.1030410042035 Manutenção das Ações de Vigilância em Sa úde, Classificação
econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercicio 2020 Atividade
0505.151221501.2.014 Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica
3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercício 2020 Atividade
1515.123651203.2.089 Manutenção das Ações da Educação Básica do Ensino Infantil,
Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercício 2020
Atividade 1515.123611202.2.085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino
Fundamental, Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ,
Exercicio 2020 Atividade 0707.121221201.2.037Gestão e Manutençãoda Sec. Mun. de Educação,
Classificação econômica 3390.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, com fonte de
recursos: Ordinário, Transferência de Recurso do FNAS, Transferência SUS Bloco de Custeio e
Transferência do FUNDEB40%.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1l. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 3666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da ordem de
serviço, celebrado entre o Municipio, através da unidade administrativa CONTRA TE,
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) Iicitante(s) vencedor( s) _ue
observará os termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, deste edital e demai as
pertinentes.
6.2.2. Os serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a r do
recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação,
nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância
destas condições, implicará na ,. aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por p. rte a inadimplente.

RuaT stãoWl'onçalves, 185 | Jaguaretama——CE
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6.2.3. Os serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plº-Worecebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissãoxde Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais.
8.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº
07.442.825/0001—05ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de serviços.
6.2.8 - A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo
com a negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos
serviços descritos nessa Especificaçãodo objeto.
6.2.9 - A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as
informações contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.
6.2.10 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.11 - Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, deverão
ser fornecidos pela LicitanteVencedora.
6.2.12- observar as boas normas de trabalho e atender na integra os serviços solicitados, devendo
responsabilizar—sepor eventuais danos decorrentes do serviço prestado;

” 6.2.13- através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços, objeto deste
termo, zelar pelo patrimônio público;
6.2.14- arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução dos
serviços;
6.2.15— A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas características e
condições exigidas sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos danificados, caso sejam
decorrentes de falhas ou negligenciasda contratada;
6.2.16- implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira
meticulosa e constante e mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos
serviços;

“

6.2.17— Os serviços serão de for arcelada e deverão ser execu d n, endereço informado
pelo setor responsável, sendo e total esponsabilidade da Licitante e dora os custos diretos e
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indiretos necessários a perfeita execução dos serviços de mão de obra, %%%&? nm
administração, equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros. '

6.2.18-Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal,
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados
pela licitante na execução dos serviços.

6.3. O CONTRATANTE obriga—se a:
I -- Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
ll -— Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo com o

, que foi especificado;
,..zlll - Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do

contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais,
devidamente atestadas;
lV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
V -- Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.
Vlll — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a
entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULASÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.
7.2. O Equilibrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob análise,
lGP—M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou
substituido.

CLÁUSULAOITAVA - DAS SANÇÓES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualqu .as obrigações



assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentaç - , . . -xigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no
Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
||. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores
ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal '- DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus. «

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular :
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

W.jaguaretama.ce,gov.br (
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descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a
Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULADÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a execução deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamentedesignado, cargo, ao qual compete:
I - Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas
com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado
o pagamento; ou rejeita—Io, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único — As decisões e ovidências que ultrapassarem a competência do enàpnado

se 5 superiores em tempo hábil para a adoção a edidas
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CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

,» objeto do contrato ou restringir a regularizaçãoe o uso dos bens pela Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

;* 11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
;(

ti termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
ª 11.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
' procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oo FORO:
12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução «deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA - CE, de de

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

,

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

, 1. Nome: «- CPF º

2. Nome: __ CPF º AN L“

!

li
%
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ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÃO
É?

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃODO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e
ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
_b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que
concorda integralmentecom os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, ê2º, da Lei n.º 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação
na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art.
9” da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementarnº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

(& A),
*
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA—CE — O Pregoeiro, torna público abertura do PregãoEletrônico nº 017/2020-PE, cujo objeto: prestação de serviços de fornecimento de links de
acesso internet banda larga para atender as necessidades das secretarias municipais de
Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com inicio do
acolhimento das propostas: 07/05/2020 as 17h00mim, fim do Acolhimento das Propostas:
19/05/2020, as 08h00mirn; Data de Abertura das Propostas: 19/05/2020, às 08h10; Início
de Disputa de Preços: 19/05/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra
na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.ª
Em): “www.iaguaretamacegovbr

Jaguaretama—CE, 05 de Maio de 2020.

1W(SEBASTIÃOALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.

www.jaguaretama.ce.gov.br
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JAIRO BORGESDIOGENES JUNIOR
SecretariaDos Esportes e Juventude

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificador=985F33D9

SECRETARIA Dos ESPORTES E DA JUVENTUDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N“ 017/2020-

PE

PREFEITURA DE IAGUARETAMA—CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 017/2020=PE, cujo Objeto:
prestação de serviços de fornecimento de links de acesso internet
banda larga para atender as necessidades das secretariasmunicipais de
Jaguaretama-CE.O mesmo ocorreráno site www.bbtnneteombmom
com início do acolhimento das propostas: 07/05/2020 as 17h00mím,
fim do Acolhimento das Propostas: 19/05/2020, as 08h00mim; Data
de Abertura das Propostas: 19/05/2020, às 0811] 0; Início de Disputa de
Preços: 19/05/2020, às 09h00min, horário de Brasilia, o edital se
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;
www.bhmnet.com.hr;http://www.jaguaretama.ee.gov.br

Jaguaretama-CE,05 de Maio de 2020.

SEBASTIÃOALEXANDRELUCASDEARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificªdorICDZI lBBB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201511

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº........... : 20201511

ORIGEM PREGÃON“ 002/2020-PE

CONTRATANTE._......: FUNDO DE DESENVDO ENSINO
BÁSICO

CONTRATADA(O).....:AUTOCENTER IR LTDAME

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEICULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS,EXERCICIODE 2020.

VALORTOTAL R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e
cinquenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2020 Atividade
1515.123611202.2.087Gestão do Transporte Escolar , Classificação
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica,
Subeiemento3390.39.19,no valor de R$ 17.250,00

VIGENCIA......._...........; 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATA DA ASSINATURA......... : 03 de Fevereiro de 2020

JOSE JORGE RODRIGUESDEOLIVEIRA
Fundo de Desenv.doEnsino Básico

Publicado por:
Lara Katríne Lemos Peixoto

Código Identiticadorzl C4C3COD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201512.

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº..........: 20201512

ORIGEM PREGÃON“ 15002? º2
CONTRATANTE........; FUNDO 1%?15 Nv.D % 0BÁSICO “da 3aº“ «T
CONTRATADA(O).....: FRANCISCO
VIEIRA - NTE

PEE/Isª”

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVACAODA FROTA DE VEICULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS,EXERCICIODE 2020.

VALOR TOTAL................ : R$ 31.674,00 (trinta e um mil, seiscentos
e setenta e quatro reais)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercicio 2020 Atividade
1515.123611202.2.087Gestão do Transporte Escolar , Classificação
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento3390.39.19,no valor de Rir”- 31.674,00

VIGENCIA..........,......__: 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATADAASS]NATURA.........:03 de Fevereiro de 2020

JOSEJORGE RODRIGUESDEOLIVEIRA
Fundo de Desenv.doEnsino Básico

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentiflcadorzA749298F

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201513

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº........... : 20201513

ORIGEM PREGÃON" 002/2020-PE

CONTRATANTE FUNDO DE DESENVDO ENSINO
BÁSICO

CONTRATADA(O)..... : JOSE ROBERTODA SILVAME

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEÍCULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS,EXERCICIODE 2020.

VALOR TOTAL................: R$ 23.450,00 (vinte e três mil,
quatrocentos e cinquenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2020 Atividade
1515.123611202.2.087Gestão do Transporte Escolar , Classificação
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
Subelemento3390.39.19,no valor de R$ 23450,00

VIGÉNCIA...................:03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATADA ASSINATURA......... : 03 de Fevereiro de 2020

JOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Fundo de Desenv.doEnsinoBásico

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identilicadorz24B69B46

GABINETE
PORTARIA N“ 0405003/20—GP DE 04DE MAIO DE 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRENCIA Nª 102020CPINFRA
Extrato da Ata de Julgamento das Propostas de Preços da Concorrência Pública

Nº DIOZOZOCPINFRA. PROPOSTA CLASSIFICADA: 1ª Colocada - ZONA NORTE CONSTRUÇÓES
LTDA — VALOR: R$ 3376220,“ (Três Milhões, Novecentos e Setenta e Seis iVIil, Duzentos
e Vinte Reais e Setenta e Quatro Centavos). PROPOSTA DESCLASSIFICADA: CONSTRUTORA
SILVEIRASALLES LTDA. A Ata de Julgamento das Propostas de Preços na sala da Comissão
de Licitação, A Comissão.

Ipu-CE, 4 de maio de 2020.
BRUNO EMANUEL FERNANDES

Presidente
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

AVISO o: LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 4/2020-PE - Secretaria Municipal de Saúde
Pregão Eletrônico Nº 004/2020—PE. Objeto: Locação de concentradores de

oxigênio, destinados ao enfrentamentoda emergência de saúde pública de importância
Internacional decorrentedo Coronavírus responsável pelo surto de 2019 e estendida até os
dias atuais, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Itaiçaba, Estado do Ceará. Edital:
05/05/2020, das 8:30 AM as 01:00 PM. Endereço do edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Entrega das propostas: até 12/05/2020, às 08:00 AM. Abertura das propostas: 12/05/2020,
às 09:00 AM. Local de entrega das propostas a abertura: www.bbmnetlicitacoescombr.

Itaiçaba - CE. 5 de maio de 2020
VALESKA CARLA DA SILVA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO oe LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 20.11.07/PE
O Pregoeiro do Município de Itapipoca torna público que se encontra a

disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 10.11,07/PE, cujo objeto e
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medicamentos para a Secretaria de
Saúde deste Município. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 18 de Maio de
2020; Abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2020 às 14h00min; e a fase de Disputade Lances no dia 19 de Maio de 2020 a partir das 14h30min. Os horários referem—seaohorário de Brasilia. Referido EDITAL pod . ser adquirido no endereço eletrônico:
www.licitacoes—e.corn.br,e pelo portal do TCE-CE: IInos:l/Iicitaooes.tce.ce.gov.br, a partirda data desta publicação.

Itapipoca—CE, 5 de maio de 2020
LEONARDO BRICID VIANA SEVERIANO

Pregoeiro
AVIso DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 20.11.05/PE
O Pregoeiro do Municipio de Itapipoca torna púinco que se encontra e

disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.11.06/PE, cujo objeto é
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nofornecimento de pneus para reposição dos pneumáticos da frota de veículos da Secretaria
de Saúde do Município de Itapipoca/CE, Data de Cadastramento das Propostas até o dia 18
de Maio de 2020; Abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2020 às 09h00min; e afase de Disputa de Lances no dia 19 de Malo de 2020 a partir das 09h30min. Os horários
referem-se ao horário de Brasilia. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereçoeletrônico: ww.licitacoesve.com.br, e pelo portal do TCE—CE:
httpszlllicitacoesxce.cegov.br, a partir da data desta publicação.—

Itapipoca—CE, 5 de maio de 2020
LEONARDO BRÍCIO VIANA SEVERIANO

Pregoeiro
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nª 20,06,09/PE
O Pregoeiro do Municipio de Itapipoca torna público que se encontra a

disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.06.09/PE, cujo objeto é
Contratação de empresa especializada para prestação de servicos de implantação, suporte
e licenciamento de software de plataforma de estudos domiciliares (EAD) e implementaçãodas ferramentas do GOOGLE G SUITE e KHAN ACADEMY, formação e acompanhamento
técnico de profissionais de TI e professores, para incentivar e dar suporte a modernização
e melhoria dos atuais processos de ensino e aprendizagem, comunicação e produção de
conteúdos didáticos, para atender as necessidades da Secretaria de Educação Básica do
Municipio de ItapipocafCE. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 18 de Maio de
2020; Abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2020 às 09h00min; e a fase de Disputa
de Lances no dia 19 de Maio de 2020 a partir das 09h30min. Os horários referem—seaohorário de Brasilia. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico:
www.licítacoes-e.com.br, e pelo portal do TCE-CE: httpszlllicitacoes.tce.ce.gov.br, a partirda data desta publicação

Itapipoca-CE, 5 de maio de 2020
RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO os LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 018/2020-PE
O Pregoeiro. torna público abertura do Pregão Eletrônico nº Ola/ZGZDPE, culoobjeto: prestação de serviços de digitalização de documentos, processamento de dadosincluso software, para armazenamento do acervo documental das diversas secretarias do

municipio de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site ww.bbmnet.com.br.comcom iniciodo acolhimento das propostas: 07/05/2020 as 17h00mim, fim do Acolhimento das
Propostas: zo/os/zozo, as 08h00mim; Data de Abertura das Propostas: 20/05/2020, as
08h10min; Inicio de Disputa de Preços: 20/05/2020, às 09h00min, horário de Brasilia, oedital se encontra na sede da licitação, nos sites: www,tce.gov.ce.br; www.bbmnettombr;mm;/[www.iaguaretamaceeeovhrt

Jaguaretama—CE,5 de Maio de 2020
SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

Pregoeiro

atender as necessidades das secretarias municipais
no site ww bbmnetcomàmom com inicio do acelh,
17h00mim, fim do Acolhimento das Propostas: 19
Abertura das Propostas: 19/05/2020, às 08h10min; ' s de Preços:
19/05/2020, às 08h00min, honírio de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nossites; www,tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.br; httplf/wwwrjaguaretamacegovàn

Jaguaretama—CE,5 de Maio de 2020
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO

Seleção de OSC para Realização de Dispensa de Chamamento Público Nº 4/2020—SESAU
Chamamento Público Nº mmm-sesso Data e Local de recebimento dos

êi'níêlõpesi ate as 09h00min do dia 11 de maio ..e 2020, no CEREST (Centro de Reia ar.
a Saúde do Trabalhador) , Sala da Comissão de Credenciamento, Rua Tab. João Machado,
195 , Santa Tereza, Juazeiro do Norte - CE. Abertura dos envelopes: as 09h15min do dia 11
de maio de 2020. Objeto: Convocação de Organizações de Sociedade Civil - OSCs
qualifimdas na área de saúde no Municipio de Juazeiro do Norte para apresentaçãode
proposta de tmbalho para operacionalizar, estruturar, gerir e executar serviços de saúde
.. Unidade de Suporte ao COVID—LIB e ser instalada na UPA Lagoa Seca. Cópia do Edital:

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, localizada à Rua José Marrocos,
SIN - Santa Tereza, Juazeiro do Norte - CEx nos dias úteis das 08h00min às 11h00min, e das14h00min às 17h00min, ou nos sites: https:l/licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou
https/[wwejueeeiredenertetceegouebr/limages/..

Juazeiro do Norte/CE, 5 de maio de 2020
ALEXANDRE MAGNO SANTANA PICANÇO

Presidente da Comissão de Credenciamento e Edital de
Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº E.DlZ/ZDZD—TF
Extrato do Contrato Ni? 0520.04.22.le CONTRATANTE: Prefeitura de
Maranguape/Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADA: INSTIALE ENGENHARIA LTDA ,
CNPJ Nº 23.742.620/0001—00. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de abril de 2020.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 333.335,71 (Trezentos e Trinta e Três Mil, Trezentos eTrinta e Cinco Reais e Setenta e Um Centavos), PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomada de
Preços Nº 06.012/2020—TP.OBJETO: Contratação de empresa para obra de pavimentação e
renagem de vias no Mun ipio de Maranguape-CE. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO:
12 (doze] meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 6.01.15.451.0042.1.1029. ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.905100 - FONTE DE RECURSOS: 1001000000 (Recursos Ordinários) e1.510.0000.00 (Recursos do Convênio » PT 105284938). ASSINA PELA CONTRATADA: Wctor
Mosca de Carvalho Araújo (Responsável). ASSINA PELA CONTRATANTE: Wolff—,do de Abreu
Machado (Ordenador de Despesa). Raylse Rafaella Jerônimo Lima — Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO

cxnmo os REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N'” 8011.01/2020-SRP
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 0505.01/2020, ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria
de Saúde. REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Pedro Warlley Vasconcelos Moreira.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS: F B COMÉRCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.ª 21.116,49010001—66,que venceu os Lotes
01. 02, 03, 04, 05 e 06 somando um VALOR GLOBAL de R$ 611.391,54 (Selscentos e Onze
Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) e MIGUEL FROTA
VINAS, inscrita no CNPJ nº 23.535,727/0001—79,que venceu os Lotes 07 e 05 somando um
VALOR GLOBAL de R$ 91.992,68 (Noventa e Um Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais
e Sessenta e ºito Centavos). PRAZO: 12 meses a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preço. PROCESSO DE ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 0804.01/2020—
SRP. OBJETO: Registro de Preços visando Futura e Eventual Aquisição de material
farmacológico e material de consumo hospitalar para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Municipio de Moraújo, DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de
2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº msm/2020
A Prefeitura Municipal de Moraújo, através da Comissão de Licitação, torna

público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 08 de junho de 2020, às
10h, estará abrindo Licitação na Modalidade Concorrência Pública Nª 0605.01/2020.
Objeto: Construção do Sistema de Abastecimento de Água nas Localidades de Boa
Esperança, Cauã e Fazenda Velha no Municipio de Moraújo. O Edital estará disponivel noSítio: https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/ ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação nohoráriodas 08h às 12h, na sede da Prefeitura a Av. Prefeito Raimundo Benício, Nº 555,Bairro Centro.

MoraújoACE, S de maio de 2020.
FRANCISCO HIGOR MOREIRA FREIRE
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. DOI/ZO—PE-FMS

Pregão Eletrônico nº, 001/20—PE-FMS. Objeto: registro de preços para futura e
eventual aquisição de oxigênio medicinal destinado a manutenção do Hospital e
Maternidade Francisco Raimundo Marcos do Município de Ocara/CE. Credenciamento e
recebimento das propostas escritas: dia 18 de maio de 2020, as 09:00hs. Local: Local Site:
www.bll.org.br.. Informações: fone (85) 3322-1034, de segunda a sexta das 08:00 às
12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br.

Ocara - CE, 5 de maio de 2020
ANTONIO PAZ ROMÃO

Pregoeiro
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